
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA a 

Inexigibilidade de Licitação n.° 009/2019 - Processo n.º 137/2019, referente contratação da 

Empresa CHULIPA AVALIAÇÕES S/S – CNPJ 74.913.013/0001-98, para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria na área de Tributação Imobiliária, com ênfase na 

estruturação e verificação permanente de avaliação de imóveis e cálculos dos tributos 

imobiliários (IPTU/ITBI), bem como na análise crítica do Cadastro Imobiliário da Prefeitura 

Municipal de Ibirubá, pelo período de 06 meses, sendo o valor mensal de R$ 4.000,00, 

totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 

209/2019. 

 

Ibirubá - RS, 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 


